
 
 

PARECER JURIDICO N°126/23 

 

Processo seletivo 03/2023. 

Curriculum sem assinatura. 

Indeferimento. 

 

Analisando a documentação da candidata FLAVIA APARECIDA DE 

SOUZA MAGLIONE, podemos verificar que a mesma apresentou o 

curriculum em desconformidade com o edital 

Tal requisito está previsto no item 5.4, letra “c”  cumulado 

com o  anexo I do edital do processo seletivo n° 03/2023:   

 

Desta forma e como não há prorrogação de prazo para 

apresentação de documentos opino pelo indeferimento da 

inscrição de FLAVIA APARECIDA DE SOUZA MAGLIONE, por ter 

apresentado documento em desconformidade com o item 5.4, 

letra “c” cumulado com o anexo I do edital. 

Sendo este meu parecer, 

Marmelópolis, 31 de maio de 2023. 

DANIEL GICOVATE 

PROCURADOR DO MUNICIPIO 

OAB/MG  92.793 

DANIEL 
GICOVATE:15129162854

Assinado de forma digital por 
DANIEL GICOVATE:15129162854 
Dados: 2023.05.31 16:41:51 -03'00'



 
 

PARECER JURIDICO N°127/23 

 

Processo seletivo 03/2023. 

Curriculum sem assinatura. 

Indeferimento. 

 

Analisando a documentação da candidata WEALAINE CRISTINA 

FERREIRA, podemos verificar que a mesma apresentou o 

curriculum em desconformidade com o edital 

Tal requisito está previsto no item 5.4, letra “c”  cumulado 

com o  anexo I do edital do processo seletivo n° 03/2023:   

 

Desta forma e como não há prorrogação de prazo para 

apresentação de documentos opino pelo indeferimento da 

inscrição de WEALAINE CRISTINA FERREIRA, por ter apresentado 

documento em desconformidade com o item 5.4, letra “c” 

cumulado com o anexo I do edital. 

Sendo este meu parecer, 

Marmelópolis, 31 de maio de 2023. 

DANIEL GICOVATE 

PROCURADOR DO MUNICIPIO 

OAB/MG  92.793 

DANIEL 
GICOVATE:1512916285
4

Assinado de forma digital por 
DANIEL GICOVATE:15129162854 
Dados: 2023.05.31 16:48:24 
-03'00'



 
 

PARECER JURIDICO N°128/23 

 

Processo seletivo 03/2023. Recurso 

falta de registro no conselho de 

classe. Indeferimento.  

 

Trata-se de recurso apresentado por JOYCE AMARO BARBANCHO, 

onde contesta a classificação final por outros candidatos 

serem registrados em conselhos regionais de outros estados, 

no caso São Paulo.  

 

Se verificarmos no edital não há qualquer impedimento para 

que profissionais inscritos em outros estados participem do 

processo seletivo, bastando somente apresentarem seus 

registros ativos: 

 

 

 

 



 
 

 

Desta forma como não há impedimento de profissionais de 

outros estados de participar do processo seletivo e estando 

ativos os respectivos registros opino pelo indeferimento do 

recurso, devendo, caso não haja nenhuma outra causa, ser 

mantida a classificação, devendo somente observar que as 

candidatas de outros estados deverão dentro do prazo de 90 

dias apresentar o pedido de transferência e ou a inscrição 

secundaria no COREN de Minas Gerais. 

 

Sendo este meu parecer, 

Marmelópolis, 31 de maio de 2023. 

DANIEL GICOVATE 

PROCURADOR DO MUNICIPIO 

OAB/MG  92.793 

DANIEL 
GICOVATE:1512916
2854

Assinado de forma digital por 
DANIEL GICOVATE:15129162854 
Dados: 2023.05.31 16:56:18 
-03'00'



MUNICÍPIO DE MARMELOPOLIS 

Estado de Minas Gerais 

Rua Inms Arolinn da Silva n2 1R rentrn CFP• 37 S16-000 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 03/2023 

CLASSIFICAÇÃO FINAL APÓS ANÁLISES DOS RECURSOS 

CARGO PSICÓLOGO 

1. Luciene Bernardo de Carvalho 
2. Talice Conceição Fortes de Castro 

CARGO ENFERMEIRO 

1. lorema Márcia Ferreira 
2. Dayse Terezinha Goulart Braga 
3. Rosiane Soledade Módena 
4. Joyce Amaro Barbancho 

Marmelópolis, 31 de maio de 2023. 
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